LEI Nº 048 DE 22 DE ABRIL DE 1965.

AUTORIZA  O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DAER) UM TRATOR DE ESTEIRA USADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  de adquirir do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DAER) um Trator de esteira usado marca “OLIVER”, pelo valor de aproximadamente TRÊS E MEIO MILHÕES DE CRUZEIROS ( CC$ 3.500,000).

Artigo 2º -
Servirá de cobertura do valor do montante do custo do Trator constante do artigo 1º desta Lei, o recurso da quotas do imposto de renda e de consumo de 1964, e a receber no corrente exercício.

Artigo 4º -   Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Abril de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

